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COMUNICADO 

  

Primeira Seção revisa tese sobre IPI em importação de veículo por 

pessoa física após decisão do STF 
 

Após decisão do Supremo Tribunal Federal em âmbito de repercussão geral, a 

Primeira Seção revisou o Tema 695 dos recursos repetitivos para concluir que, nas 

hipóteses de importação de veículo por pessoa física para uso próprio, incide o 

Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI). 

  

A tese fixada pelos ministros foi a seguinte: "Incide IPI sobre veículo importado para 

uso próprio, haja vista que tal cobrança não viola o princípio da não cumulatividade 

nem configura bitributação". 

  

No caso específico, o colegiado negou provimento ao recurso especial do contribuinte. 

  

Em 2015, a Primeira Seção deu provimento a esse recurso e fixou tese no sentido da não incidência do IPI na 

hipótese. A Fazenda Nacional entrou com recurso extraordinário, o qual ficou sobrestado até o julgamento da 

controvérsia por parte do STF. Ao analisar o tema, o STF definiu que o IPI incide nesse tipo de importação. 

  

"Nesse contexto, o Superior Tribunal de Justiça, após o julgamento do RE 723.651, sob a relatoria do ministro 

Marco Aurélio de Mello, diante do efeito vinculante dos pronunciamentos emanados em via de repercussão geral, 

passou a adotar o posicionamento do STF segundo o qual incide o IPI na importação de automóvel por pessoas 

físicas para uso próprio, haja vista que tal cobrança não viola o princípio da não cumulatividade nem configura 

bitributação", explicou o relator do caso na Primeira Seção, ministro Francisco Falcão. 

  

Veja a notícia no site 

  

Fonte: STF 
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NOTÍCIAS TJRJ 

  

Justiça autoriza entrada de crianças e adolescentes, entre 5 e 16 anos incompletos, no Rock 

in Rio acompanhadas pelos pais ou responsáveis 

  

Fonte: DJERJ 

 
  

NOTÍCIAS STF 

  

Ministro nega recurso que pedia nulidade de condenação imposta por Tribunal do Júri sem 

a presença do réu 
  

O ministro Luís Roberto Barroso negou recurso interposto por Eduardo dos Santos, condenado a oito anos de 

reclusão em regime inicial fechado pelo crime de homicídio e lesão corporal de natureza grave. No Recurso 

Ordinário em Habeas Corpus (RHC) 176029, os advogados pediam a anulação do processo porque Santos foi 

condenado sem ser ouvido pelo Tribunal do Júri. 

  

A defesa argumentava que o réu não havia sido localizado nem lido a publicação de edital de intimação para que 

tomasse conhecimento da data do julgamento. Pedidos semelhantes de habeas corpus foram rejeitados pelo 

Tribunal de Justiça de São Paulo e pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ). No Supremo, sustentando 

constrangimento ilegal e cerceamento de defesa, ele pedia a anulação do processo e a revogação do decreto de 

prisão. 

  

O ministro Barroso, citando jurisprudência do STF, explicou que a Lei 11.689/2008, que alterou o Código de 

Processo Penal (CPP), passou a permitir que réu solto, não encontrado ou foragido, pode ser intimado da 

sentença de pronúncia (que leva o julgamento a júri popular) por edital. Ainda segundo o relator, a lei também 

permite o prosseguimento normal do processo ainda que o réu não compareça à sessão do Tribunal do Júri e 

legitima o julgamento do acusado nessa circunstância. 

  

Veja a notícia no site 

  

Mantida condenação de empresário por desvio em obras da Refinaria Abreu Lima 
  

O ministro Edson Fachin negou seguimento (julgou inviável) ao Recurso Ordinário em Habeas Corpus (RHC) 

175420, no qual o empresário Márcio Andrade Bonilho pedia a nulidade do acórdão que o condenou pelos crimes 

de organização criminosa e lavagem de capitais no âmbito da Operação Lava-Jato. 

  

Bonilho foi condenado pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região a 14 anos em regime inicial fechado. De 

acordo com os autos, o empresário participou de desvios de verbas públicas destinadas à construção da Refinaria 

Abreu e Lima em Ipojuca (PE) entre 2009 a 2014. Ele teria recebido R$ 113 milhões como proprietário das 

empresas Sanki Sider e Sanko Serviços de Pesquisa e Mapeamento e lavado ao menos R$ 26 milhões obtidos 

mediante superfaturamento da obra. 
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No RHC, a defesa recorria de decisão do Superior Tribunal de Justiça (STJ) que não conheceu habeas corpus lá 

impetrado contra a condenação. No Supremo, alegava o fato de o empresário ter sido posteriormente absolvido 

em ação civil de improbidade administrativa pelos mesmos fatos pelos quais foi condenado na ação penal. 

  

Questionava, ainda, a tipificação dos fatos e a dosimetria da pena. 

  

Sobre a alegação de absolvição na ação de improbidade, o relator explicou que a matéria não foi apreciada 

previamente pelo STJ e sua análise originariamente pelo Supremo configuraria supressão de instância. “O 

Supremo Tribunal Federal não é competente para revisar, em habeas corpus e diretamente, atos jurisdicionais 

emanados das instâncias ordinárias”, ressaltou. 

  

Com relação aos alegados equívocos na fixação da pena, o ministro explicou que a atividade do Supremo no 

âmbito da revisão da dosimetria se limita ao controle da legalidade dos critérios utilizados, com a correção de 

eventuais arbitrariedades. Para o relator, não há no caso ilegalidade evidente ou anormalidade que justifique a 

“excepcionalíssima” concessão de habeas corpus. Sobre o pedido de reconhecimento dos atos de lavagem de 

capital como crime único, Fachin afirmou que é necessária análise das particularidades de cada conduta e seus 

desdobramentos, providência inviável por meio de habeas corpus. Segundo o relator, a conclusão pela punição 

dos crimes de lavagem em continuidade delitiva decorreu de ampla análise dos fatos e das provas da causa pelas 

instâncias de origem. 

  

Veja a notícia no site 

  

Lei do Ceará sobre procedimento simplificado para licenças ambientais é constitucional 
  

O Plenário manteve a validade da Lei 14.882/2011 do Ceará, que trata de procedimentos para emissão de licenças 

ambientais voltadas à construção de empreendimentos ou atividades com pequeno potencial de degradação 

ambiental. Em decisão unânime, tomada em sessão de julgamento virtual, foi julgada improcedente a Ação Direta 

de Inconstitucionalidade (ADI) 4615, ajuizada pela Procuradoria-Geral da República (PGR) contra a lei estadual. 

  

Em seu voto, o relator, ministro Luís Roberto Barroso, afastou a alegação da PGR de que a lei cearense teria 

usurpado a competência legislativa da União para fixar normas gerais da Política Nacional do Meio Ambiente. 

  

Barroso destacou que, de acordo com a jurisprudência pacífica do STF, a matéria ambiental é de competência 

legislativa concorrente, cabendo à União estabelecer as normas gerais e, aos estados, a atribuição de 

complementar as lacunas da normatização federal levando em conta as situações regionais específicas. 

  

O ministro explicou que, em âmbito nacional, a legislação federal e resolução do Conselho Nacional do Meio 

Ambiente (Conama) permitem aos estados estabelecer procedimentos simplificados para as atividades e 

empreendimentos de pequeno potencial de impacto ambiental, que deverão ser aprovados pelos respectivos 

Conselhos de Meio Ambiente. “A lei estadual encontra-se em perfeita harmonia com a Constituição Federal, com 

as diretrizes gerais fixadas pela União e com a jurisprudência desta Corte”, concluiu. 

  

Veja a notícia no site 

  

Fonte: STF 
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NOTÍCIAS STJ 

  

Averbação premonitória não gera preferência em relação a penhora posterior feita por outro 

credor 

  

Introduzida pelo artigo 615-A do Código de Processo Civil de 1973 e também prevista pelo artigo 828 do CPC 

de 2015, a averbação premonitória consiste na possibilidade de anotar a existência de um processo executivo no 

registro de imóveis, de veículos ou de outros bens sujeitos a penhora, arresto ou indisponibilidade, configurando 

fraude à execução a alienação ou oneração de bens efetuada após a averbação. 

  

Para a Quarta Turma, porém, esse ato não implica preferência do interessado que o realizou, em prejuízo de 

posterior penhora efetivada por outro credor. O direito de preferência será do primeiro credor que promover a 

penhora judicial. 

  

Nos autos que deram origem ao recurso, uma empresa de calçados conseguiu penhorar bens do devedor e 

requereu sua adjudicação, mas o pedido foi indeferido sob o argumento de que a averbação premonitória feita 

anteriormente pelo Banco do Brasil resguardaria ao credor mais cauteloso o direito de preferência do crédito 

registrado. 

  

A decisão foi mantida pelo Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul (TJRS). Segundo o tribunal, a averbação 

premonitória não retira o poder de disposição do executado sobre o bem, porém eventual transferência será 

considerada ineficaz em face da execução averbada, nos termos do artigo 615-A do CPC/1973. 

  

Ordem das penhoras 

  

Relator do recurso da empresa de calçados no STJ, o ministro Antonio Carlos Ferreira apontou que o termo 

"alienação" previsto no CPC anterior se refere ao ato voluntário de disposição patrimonial do devedor. De acordo 

com o ministro, a hipótese de fraude à execução não se compatibiliza com a adjudicação forçada, realizada em 

outro processo de execução, no qual tenha sido efetivada primeiro a penhora do mesmo bem. 

  

Segundo o relator, o alcance do artigo 615-A se dá exclusivamente em relação à ineficácia das alienações 

voluntárias em face da execução promovida pelo credor que promoveu a averbação, mas não impede a 

expropriação judicial, cuja preferência será definida de acordo com a ordem de penhoras, nos termos dos artigos 

612, 613 e 711 do CPC/1973.   

  

"Sendo certo que a averbação premonitória não se equipara à penhora, força concluir que aquela não induz 

preferência do credor em prejuízo desta. Em suma, a preferência será do credor que primeiro promover a penhora 

judicial", concluiu o ministro, ao afastar a preferência do Banco do Brasil e determinar que o TJRS examine o 

pedido de adjudicação da empresa de calçados. 

  

Veja a notícia no site 

  

Fonte: STJ 

https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.stj.jus.br%2Fsites%2Fportalp%2FPaginas%2FComunicacao%2FNoticias%2FAverbacao-premonitoria-nao-gera-preferencia-em-relacao-a-penhora-posterior-feita-por-outro-credor.aspx&data=02%7C01%7C%7C39867aad6a7d4a237dc408d743452569%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637051836598114989&sdata=ExKEaTTAZ6PFy2yjnLPyxLm%2FjyEBFFXAHwIuDFQYNls%3D&reserved=0
https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.stj.jus.br%2Fsites%2Fportalp%2FPaginas%2FComunicacao%2FNoticias%2FAverbacao-premonitoria-nao-gera-preferencia-em-relacao-a-penhora-posterior-feita-por-outro-credor.aspx&data=02%7C01%7C%7C39867aad6a7d4a237dc408d743452569%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637051836598114989&sdata=ExKEaTTAZ6PFy2yjnLPyxLm%2FjyEBFFXAHwIuDFQYNls%3D&reserved=0
https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2Fleis%2FL5869impressao.htm%23art615A&data=02%7C01%7C%7C39867aad6a7d4a237dc408d743452569%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637051836598114989&sdata=Qgkykc6xXmzGbRXUoM2mDur%2F1WbTWhMs7RiyoBi8P%2FU%3D&reserved=0
https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2F_ato2015-2018%2F2015%2Flei%2Fl13105.htm%23art828&data=02%7C01%7C%7C39867aad6a7d4a237dc408d743452569%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637051836598124982&sdata=pn%2F3waCzt%2B1YziiKzccNNndRR51WgNEdUPNF6VdZaHY%3D&reserved=0
https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.stj.jus.br%2Fsites%2Fportalp%2FPaginas%2FComunicacao%2FNoticias%2FAverbacao-premonitoria-nao-gera-preferencia-em-relacao-a-penhora-posterior-feita-por-outro-credor.aspx&data=02%7C01%7C%7C39867aad6a7d4a237dc408d743452569%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637051836598134978&sdata=P2swMhe7F77vSr%2FDyPnFndvXLk8jZ84yLhwrYhCf0%2BY%3D&reserved=0


 

      
                            

JULGADOS INDICADOS 

  

0008384-40.2012.8.19.0029 

Relª. Desª. Claudia Telles 

j. 24.09.2019 e p. 26.09.2019 

  

Apelação cível. Município de Magé. Embargos à execução fiscal. Não configurado cerceamento de defesa. 

Pretensão de desconstituir auto de infração lavrado em razão do não recolhimento de taxa de uso de terminal 

rodoviária para embarque e desembarque, prevista nos arts. 259 e 262 do Código Tributário Municipal de Magé - 

Lei Municipal nº 1.313/97. Tributo que tem como fato gerador o uso do terminal rodoviário municipal para 

embarque e desembarque pelas concessionárias de transporte coletivo. Terminal Rodoviário de Magé que atende 

a todas as exigências legais. Taxa cobrada por serviço público posto à disposição do contribuinte. Utilização de 

serviço público específico e divisível. Referibilidade da atividade estatal ao obrigado. Precedentes jurisprudenciais 

deste Tribunal de Justiça. Sentença de improcedência mantida. Recurso a que se nega provimento. 

  

Íntegra do Acórdão 

  

Fonte: Quinta Câmara Cível  

  

 

  

LEGISLAÇÃO 

  

Decreto Federal nº 10.029, de 26.9.2019 - Autoriza o Banco Central do Brasil a reconhecer como de 

interesse do Governo brasileiro a instalação, no País, de novas agências de instituições financeiras domiciliadas 

no exterior e o aumento do percentual de participação, no capital de instituições financeiras com sede no País, de 

pessoas físicas ou jurídicas residentes ou domiciliadas no exterior. 

  

Fonte: Planalto 

 

  

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  
  

Importante: Os links  altera por serem extraídos de fonte original. 
Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  

(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 

  

  

http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=201900103478
http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=0004D74DFAB4A40888997BB6AD64F108BDABC50B184E164B&USER=
https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2F_Ato2019-2022%2F2019%2FDecreto%2FD10029.htm&data=02%7C01%7C%7Cfc775a22b03646568db408d7433f6015%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637051811802058426&sdata=hXVX%2FSwZeMyK4NVRV3vku3VXgbOAqE4m2ku%2BlAIvtKw%3D&reserved=0
mailto:sedif@tjrj.jus.br

